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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 011/2024 

 
 
 

SOLICITANTE: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transportes/PE.  
 
CONTRATANTE:  
Prefeitura Municipal de Maraial/PE.  
 
OBJETO:  
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS EM DIVERSOS LOCAIS, NO MUNICÍPIO DE 
MARAIAL/PE. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:  
 
R$ 112.728,00 (CENTO E DOZE MIL E SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS). 
 
PERÍODO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: De 04/09/2024 a 09/09/2024. 
 
E-MAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: cpl@maraial.pe.gov.br 
 
PREVISÃO LEGAL: ART. 75-I LEI 14.133/21 C/C ART. 1º- DM Nº 013/2024 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
 
SIM 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 011/2024. 

 

(Processo Administrativo n.°035/2024) 

 
 Torna-se público que o MUNICÍPIO DE MARAIAL, por meio da SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na 
hipótese do art. 75, inciso I da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Art. 1º do Decreto 
Municipal nº 013/2024, Decreto Municipal nº 021 e 022, de junho de 2023, atualizado pelo 
Decreto Federal Nº 11.871/23, e ainda do Decreto Municipal n. 02, de 03 de janeiro de 2024 
da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021 atualizada em julho de 2023, e demais normas 
aplicáveis. 

 
Período de envio de propostas: 04/09/2024 a 09/09/2024 até às 8:30h. 
 
Data do julgamento: 09/09/2024 às 09:00h. 
 
E-mail: cpl@maraial.pe.gov.br 
 
Critério de Julgamento: Menor Preço Global.  
 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global.  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1 - Dispensa sem licitação com o objetivo nos serviços de engenharia para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS 

TUBULARES PROFUNDOS EM DIVERSOS LOCAIS, NO MUNICÍPIO DE MARAIAL/PE. 

1.2 - Conforme condições e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

 

OBS: VALOR TOTAL DO OBJETO CONFORME ESTIMATIVA É DE R$ 112.728,00 (CENTO E DOZE 

MIL E SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS).  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA SEM LICITAÇÃO 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante seleção de proposta vantajosa 

para administração conforme as cotações realizadas.  

2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não nos responsabilizamos por documentos faltantes ou erros nos preenchimentos 

da proposta. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
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2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. Sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 

3.1 - O licitante deverá enviar toda documentação por e-mail: cpl@maraial.pe.gov.br ou 

poderá se preferir, protocolar presencialmente na sede da Prefeitura de Maraial-PE, para a 

entrega presencial, após a convocação enviada. 

3.2 - O licitante responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante. 

 

3.5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

3.5.1 - Devem estar inclusos nos preços ofertados, além de todas as despesas diretas 

e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que 

incidam sobre a aquisição do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos 

sejam discriminados em separado, nem reclamados posteriormente. 

 

3.5.2 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto.  

 

3.5.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar 

da data da sessão de abertura do pregão, independentemente de declaração do 

licitante. 

 

3.6 - Será desclassificada a proposta que não atenderem as exigências deste edital, 

apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis.  

 

4. ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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4.1. Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica. 

4.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.3.1. contiver vícios insanáveis; 

4.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

4.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

4.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

4.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços que: 

4.4.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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4.4.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

4.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

4.5.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção na 

multiplicação ou soma dos valores, em caso de divergências, consideraremos os valores 

unitários do item, corrigindo os demais. 

4.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

4.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se por e-mail a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

4.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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6. HABILITAÇÃO 

 

6.1 – DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

6.1.01 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.1.02 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.1.03 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

6.1.04 - inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

6.1.05 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

6.1.06 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

6.1.07 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

6.1.08 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

 

6.2 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E  TRABALHISTA: 

 

6.2.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
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6.2.02 - Prova de inscrição no Cadastro Estadual e/ou Prova de inscrição no Cadastro 

Municipal; conforme objeto. 

 

6.2.03 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida 

conjuntamente pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, 

abrangendo inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas 

alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa; 

 

6.2.04 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio 

ou sede do licitante, ou certidão positiva com efeitos de negativa; 

 

6.2.05 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através 

de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do 

domicílio ou sede da licitante ou certidão positiva com efeitos de negativa;  

 

6.2.06 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa 

Econômica Federal; 

 

6.2.07 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e 

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 

6.3 – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

 

6.3.01 - Certidão Negativa para fins de Licitação expedida pelo Tribunal de Justiça do 

Estado da sede da licitante, referente aos processos judiciais eletrônicos. Para licitantes 

sediadas no Estado de Pernambuco, deverá apresentar certidões de 1º e 2º graus 

expedidas através do site www.tjpe.jus.br/certidão. Empresas sediadas em outros 

estados que não possuem processos eletrônicos deverá apresentar justificativa. 

 

6.4 – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

http://www.tjpe.jus.br/certidão
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6.4.01 - Comprovação de inscrição da empresa junto ao Conselho de Engenharia e Agronomia 

– CREA – ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU – da sede do Licitante, através de 

Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica (CRQ) válida na data do certame. 

 

6.4.02 - Comprovação de inscrição do(s) responsável(s) técnico(s) detentores do acervo técnico 

junto ao Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA – ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU – da sede do Licitante, através de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa 

Física (CRQ) válida na data do certame. 

 

6.4.03 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em favor da 

empresa licitante, demonstrando aptidão do licitante por execução de serviços, em 

características semelhantes ao objeto da presente licitação.  

 

6.4.04 - Certidões de Acervo Técnico - C.A.T.’s, devidamente registradas perante o CREA. 

 

6.5 – COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESAS ME/EPP: 

 

6.5.01 - Para efeito de comprovação de empresa ME/EPP/MEI para usufruir de 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e demais alterações, 

deverá ser comprovada mediante apresentação de um dos documentos abaixo 

relacionados, que deverão ser anexados junto aos documentos de habilitação: 

 

I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 

Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

 

II – Empresas não optante pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter 

receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 

123/2006; (para esse fim o balanço deverá ser de 2020). 

 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 

respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
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c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

– CNPJ; 

 

6.6 – Diante da empresa habilitada iremos proceder consulta aos seguintes cadastros: 

6.6.01 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

6.6.02 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 

6.7 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos. 

6.7.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

6.8- Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7 - SANÇÕES 

 

7.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

7.1.01 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.02 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.03 dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.04 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.05 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

7.1.06 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.1.07  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

7.1.08 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.09 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

7.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

7.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5 % (dois. por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 

a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

7.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.01 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.02 as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.03 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.04 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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7.3.05 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5- A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

7.8 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

7.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

7.11 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

8 – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATO 

8.1 – Comprovada o atendimento dos requisitos de habilitação e qualificações mínimas, será 

motivada a razão da escolha do contratado. 

9 – JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

9.1 – Deverá o agente de contratação justificar o preço proposto pelo licitante, antes da 

autorização da autoridade competente. 

10 – AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE 
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10.1 – Comprovada o atendimento dos itens anteriores, a autoridade competente deverá 

autorizar a referida contratação. 

10.2– Poderá a contratação ser formalizada por quaisquer instrumentos de contratual, dos 

poderá ser entre eles carta contrato, nota de empenho, autorização de compras ou de serviços, 

ordem de execução ou de fornecimento, ou quaisquer outros permitido pela legislação.  

10.3 – A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.01 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

10.3.02- a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - O procedimento desse processo será divulgado no Portal da Transparência do Município 

de MARAIAL-PE, através do sítio eletrônico 

https://maraial.pe.transparenciamunicipal.online/app/pe/maraial/1/avisos-de-licitacao”. e 

no PNCP – Portal Nacional de contratações públicas, através da plataforma BNC que deverá 

migrar os dados correspondentes. 

 

11.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

11.2.01 - republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.2.02 - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.2.01.01 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

11.2.01.02 - fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

 

11.3 - As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

 

https://maraial.pe.transparenciamunicipal.online/app/pe/maraial/1/avisos-de-licitacao
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11.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

11.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

 

11.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

 

11.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento serão os mesmos de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

 

11.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

11.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

11.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

11.12 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I – Declaração Conjunta      
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ANEXO II – Minuta de Contrato  

ANEXO III – Termo de Referência 

  

 

Maraial, 16 de agosto de 2024. 

 

__________________________ 

MARLOS HENRIQUE CAVALCANTI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Maraial 

Processo Licitatório n°. 000/2024. 

Dispensa n° 000/2024. 

 

 

 A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

n° ________________________, por intermédio do seu representante legal abaixo 

assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, para fins de participação na licitação na 

modalidade DISPENSA n° 000/2024, que: 

 

a) Não existe nenhum fato impeditivo de licitar em nenhum órgão público, quer seja 

municipal, estadual ou federal, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

qualquer ocorrência posterior.  

b) A empresa existe fisicamente e que está em pleno funcionamento;  

c) Para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante 

o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos; 

d) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação constante do subitem 10 do presente 

aviso de contratação direta.  

e) Que tomamos conhecimento de todas as peculiaridades, especificações e riscos 

condizentes à execução do objeto licitado, que possam influir direta ou indiretamente na 

execução dos serviços. 

f) A licitante possui plena e total capacidade técnica operacional e funcional para 

cumprimento das obrigações contratuais. 

g) DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 
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h) DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 

2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

 

 

Local, ____ de ____________ de 2024. 

 

 

 

____________________________________ 

(Nome e assinatura do Declarante) 

 
 
 

  



 

Rua Dr. José Higino | Centro | Maraial-PE | CEP: 55405-000 
 

 

 

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO  

______________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 Contrato de prestação de serviços que firmam, de um lado, como 

CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE MARAIAL/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o nº 10.193.332/0001-93, com sede na Rua José Higino, 80, Centro - Maraial/PE, 

neste ato, representado legalmente pelo seu Prefeito, Sr. MARLOS HENRIQUE CAVALCANTI, 

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF/MF nº 027.503.954-45 e da CI nº 5.584.485 

SDS-PE, e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa_________________, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº ____________, com sede na ______________, nº 

___, Bairro - ________ – Cidade - ________ – PE, neste ato Representada por seu titular, 

_________, portador do CPF/MF sob nº ___________ e da CI sob o nº _________ SDS-PE, 

residente e domiciliado na Rua __________, nº ___, Bairro-Centro – ________ – PE, 

considerando o Processo Administrativo nº 034/2024 e Dispensa sem Licitação nº 010/2024, 

com arrimo no art. 75, inciso I da Lei 14.133/2021, resolvem celebrar o presente contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir discriminadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1 - Este contrato fundamenta-se no Art. 72 e 75, Inciso I, § 3º Da Lei Federal Nº 14.133, 01 

de abril de 2021, e suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e 

disposições de direito privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. Dispensa sem licitação em virtude do valor com objetivo nos serviços de engenharia para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS EM DIVERSOS LOCAIS, NO MUNICÍPIO DE 

CONTRATO Nº ___/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000/2024. 
DISPENSA LICITAÇÃO Nº 000/2024. 
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MARAIAL/PE. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

 

3.1. Este contrato terá os seguintes prazos: 

 I - De vigência: inicia-se em xxx de xxxxxxx de 2024 até xxx de xxxxxxxx de 

2024; 

 II – Podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante 

aditivo, se houver interesse das partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1. O presente contrato tem como valor global a quantia de R$ ______________ 

 

4.2. O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços, após a emissão da respectiva 

Nota Fiscal e/ou fatura atestada pela CONTRATANTE. 

 

4.3. Havendo erro na fatura e/ou Nota Fiscal emitida, poderá a CONTRATANTE exigir da 

CONTRATADA as devidas correções, contando-se novo prazo para pagamento a partir da 

reapresentação dos documentos retificados. 

 

4.4. Os preços também poderão ser corrigidos em caso de atraso nos pagamentos, na forma 

da lei pelo período que durar o contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

 

5.1. As despesas decorrentes deste contrato serão custeadas através das seguintes rubricas 

orçamentárias: 
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CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. O objeto será fornecido de acordo com as condições contidas no Processo Administrativo 

nº 034/2024 e proposta apresetentada pela CONTRATADA, que originou este contrato, em 

conformidade com o disposto no § 2º do art. 89 da Lei n. 14.133/2021. 

§ 1º A CONTRATADA deve entrar em contato com a Secretaria Municipal de 

Administração, após a assinatura deste contrato para que, juntas, decidam as providências 

que  deverão ser  tomadas, no sentido de evitar transtornos durante a execução dos serviços 

objeto deste contrato. 

§ 2º O objeto de responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que correspondem 

aos que efetivamente forem prestados em decorrência deste contrato.  

 

§ 3º A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser 

alegada como motivo para a não execução do  e não eximirá a CONTRATADA das 

penalidades a que estará sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas. 

 

§ 4º A prestação dos serviços deverá ser rigorosamente de acordo com as 

especificações e quantidades relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer 

alterações somente poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo 

CONTRATANTE. 

 

§ 5º A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento 

considerado como danoso e/ou prejudicial à regular ao fornecimento do objeto, se, após 

análise do CONTRATANTE, restar concluído que se trata de fato imprevisível, dificultoso à 

normal execução do contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou ainda, de 
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caso fortuito e força maior, cabendo exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir 

toda documentação necessária à comprovação da ocorrência dos fatos mencionados, a ser 

apreciada pelo CONTRATANTE. 

 

6.2. A CONTRATADA não poderá ceder, transferir, dar em garantia a qualquer título, no todo 

ou em parte, o presente contrato e/ou os créditos de qualquer natureza dele decorrentes, salvo 

autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE, ou nos casos em que os cessionários seja 

empresa controlada ou detentora de participação acionária da mesma. 

 

6.2.1. Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que a CONTRATANTE opõe 

ao cessionário dos créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se expressamente 

que os pagamentos ao cessionário estarão condicionados ao preenchimento pelo cedente de 

todas as obrigações contratuais. 

 

6.2.2. A ocorrência do quanto previsto na presente cláusula, devidamente autorizada 

pela CONTRATANTE, não exime a CONTRATADA de quaisquer de suas responsabilidades 

contratuais 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

7.1. - A Contratante obriga-se a: 

 

7.1.1. - Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência; 

 

7.1.2. - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

7.1.3. - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio de servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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7.1.4. - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 
7.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato; 

 

7.1.6. - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

8.1 A Contratada obriga-se a: 

 

8.1.1 - Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de 

sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

 

8.1.2 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo estipulado pela contratante, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados, a critério da Administração; 

 

8.1.3 - Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

 

8.1.4 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros; 

 

8.1.5 - Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 

Projeto Básico, nos termos da Lei de Licitações e contratos; 
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8.1.5.1 - quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

 

8.1.6 - Assegurar à Contratante: 

 

8.1.6.1 - O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após 

o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

 

8.1.6.2 - Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, 

sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

8.1.7 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

8.1.8 - Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 

identificados por meio de crachá; 

 

8.1.9 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

 

8.1.10 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

 

8.1.11 - Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

 

8.1.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
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na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

8.1.13 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

8.1.14 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

8.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

 

8.2 – Fornecer o objeto nos seguintes prazos e condições: 

 

Palcos, Iluminações e Estruturas: Montados, testados e prontos com no mínimo 5 (cinco) 

horas de antecedência antes do início do evento; 

 

Sonorização e Painéis: Montados, testados e prontos com no mínimo 3 (três) horas de 

antecedência antes do início do evento; 

 

8.3. - Não serão contabilizadas diárias de montagem e desmontagem, bem como os dias em 

que não houver eventos. Os valores unitários devem cobrir transporte, montagem e 

desmontagem. 

8.4 - A empresa prestadora do serviço deverá ser responsável pela guarda e cobertura dos 

equipamentos contra intempéries; 

 

8.5 - A empresa é responsável também pela guarda, vigilância, segurança e manutenção 

das estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação dos 

serviços, não cabendo a Contratante arcar com qualquer despesa relativa a dano, 

desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, materiais e ferramentas; 
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8.6 – O prestador deverá arcar com todas as despesas com impostos, encargos sociais e 

fiscais, hospedagem, alimentação, transporte, montagem, desmontagem, manutenção e 

instalação dos equipamentos e outra e quaisquer outras despesas que por ventura venham a 

ocorrer, incluindo as despesas referentes às licenças necessárias para a realização da festa, 

inclusive o Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros local para a festa; 

 

8.7 - Apresentar a cada serviço ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) assinada e 

devidamente autorizada e registrada em nome do responsável técnico da contratada no 

CREA OU CAU local e ainda com a devida autorização do Corpo de bombeiro sob as 

expensas das contratada (no que couber). 

 

8.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento do objeto; 

 

8.9 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação 

comprobatória sempre que solicitado pelo município, durante toda a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 

 

8.10 - Manter em compatibilidade com as obrigações ambientais e de segurança vigentes 

no que tange ao transporte e armazenamento dos produtos. 

 

CLÁUSULA NONA – DO INADIMPLEMENTO 

 

9.1. O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de 

qualquer das situações descritas no artigo 117 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, será 

comunicada pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue 

diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a 

regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 - O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto 

contratado, a qualquer hora, por meio do gestor e fiscais. 
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§ 2º São competências do Fiscal Técnico: 

 

I - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

 

II - verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus preços 

e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o instrumento 

convocatório; 

 

III - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo com 

o objeto contratado; e 

 

IV-   indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo 

administrativo, sejam devidamente apurados. 

 

§ 3º   O   gestor   e   o   fiscal   do   contrato   poderão   solicitar   à   CONTRATADA 

informações   complementares   para acompanhamento de questões relacionadas ao objeto 

contratual. 

 

§ 4º A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer 

preposto da CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestor do contrato. 

 

§ 5º A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização dos 

descumprimentos observados. 

 

§ 6º A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante 

a execução deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
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11.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na Lei n.º 14.133, 01 de 

abril de 2021, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 

apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

 

12.1. Mediante expresso pedido da CONTRATADA, os valores contratados poderão ser 

reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, observados os 

valores de mercado, desde que decorrido 1 (um) ano ao contar da data da assinatura do 

contrato. 

§ 1º   Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela 

CONTRATADA antes: 

 

 I - do advento da data base referente ao reajuste subsequente; 

II - da assinatura de aditivo de prorrogação contratual; 

 III - do encerramento do contrato. 

§ 2º O prazo previsto no caput somente poderá ser alterado por força de lei, sendo 

obrigatória a apresentação, por parte da CONTRATADA, da documentação que comprove a 

origem do novo preço praticado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



 

Rua Dr. José Higino | Centro | Maraial-PE | CEP: 55405-000 
 

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

13.1.8. declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

13.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

13.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

13.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 do Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5 % (dois. por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

13.1.1 a 13.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

13.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

13.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA INEXECUÇÃO E DA EXTIÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências 

contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, 

nos seguintes modos: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
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III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

§ 1º Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 

situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no 

prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas 

 § 2º O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, 

independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 § 3º A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da 

extinção, independentemente de outras penalidades. 

 § 4º Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por 

culpa da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta 

valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 

Código Civil. 
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 § 5º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 

 

15.1. As hipóteses de caso fortuito ou força maior, previstas no art. 393 do Código Civil, serão 

excludentes de responsabilidade das partes. 

 

15.2. Qualquer suspensão do adimplemento do presente, em decorrência de fatos assinalados 

nesta cláusula, será limitada ao período durante o qual tal causa ou suas consequências 

persistirem. 

 

15.3. Ocorrendo circunstância que justifiquem a invocação de caso fortuito ou força maior, a 

Parte impossibilitada de cumprir a sua obrigação deverá der imediato conhecimento à outra. 

 

 15.4. Se o presente for rescindido por motivo de caso fortuito ou força maior, a CONTRATADA 

terá direito a receber da CONTRATANTE apenas o valor proporcional ao quanto adimplido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DOCUMENTOS 

16.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos 

que compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive a proposta apresentada 

pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 

 

17.1. O extrato do presente contrato será publicado de acordo que estabelece a Lei, Art. 72, 

“da Lei Federal n° 14.133/2021, no Portal da Transparência e Diário Oficial dos Municípios - 

AMUPE, cabendo ao CONTRATANTE, enviar ao Controle Interno do Município os dados 

necessários até o décimo quinto dia do mês subsequente ao da execução orçamentária.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

 

18.1. A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios 
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da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Maraial-PE, como competente, para dirimir dúvidas ou 

controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 

19.2. E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 4 (quatro) vias de igual 

teor e forma. 

 

Maraial, ____ de ________ de 2024. 

 

 

________________________________ 

MUNICÍPIO DE MARAIAL/PE  

CNPJ sob o nº 10.193.332/0001-93 

CONTRATANTE 

 

 

________________________________ 

CONTRATADA 
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TERMO DE REFERENCIA 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES  

PROFUNDOS EM DIVERSOS LOCAIS, NO MUNCIPIO DE MARAIAL/PE 

 

 

 

 

 

 

 

AGOSTO/2024 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO: 
 

O objeto do presente Termo de Referência é o de fixar as diretrizes e estabelecer os 

procedimentos básicos a serem observados para a instauração de processo licitatório para 

a contratação de empresa especializada, sob o regime de empreitada com material e mão-

de-obra, para serviços/obras de perfuração de poços tubulares profundos e testes de 

bombeamento, no município de MARAIAL / PE, em conformidade especificações e 

condições constantes neste termo de referência e    a legislação vigente. 

 
2. JUSTIFICATIVA: 

 

Justifica-se o presente procedimento por tratar-se de serviços e equipamentos 

essenciais à manutenção e garantia do abastecimento público de água potável em bairros 

que não são providos dos serviços da concessionária CONTRATANTE, responsável pelo 

abastecimento de água no município de Maraial. 

Com o desenvolvimento e crescimento populacional que vem ocorrendo nos últimos anos o 

atual sistema de abastecimento de água não está sendo suficiente para atender a demanda 

dos munícipes. Para atender esta demanda cada vez mais crescente, se faz necessária 

ampliação no sistema de captação e distribuição de água dos bairros. 

Para solucionar o problema se faz necessário à implantação de novos poços tubulares 

profundos (poços artesianos) para atender a demanda cada vez mais crescente. 

Assim, as atividades descritas neste Termo de Referência contribuirão para o 

atendimento das necessidades da população do bairro supracitado e desta forma contribuindo 

com a qualidade de vida dos munícipes. 

 
3. PRELIMINARES 

 

Para execução das obras e serviços objeto deste Termo de Referência, deverão ser 

obedecidas as normas técnicas da ABNT, da CONTRATANTE e de órgãos públicos, bem como 

as instruções complementares a serem fornecidas pela Secretaria Municipal de Obras da 

Prefeitura de Maraial/PE, desde que mantidos os mesmos objetivos da data de publicação 
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deste Termo de Referência. 

O fornecimento de materiais, como ferramentas, utensílios e equipamentos necessários à 

execução dos trabalhos se farão por conta única da CONTRATADA, salvo casos excepcionais 

indicados pela Fiscalização da CONTRATANTE. 

 A mão de obra a ser utilizada pela CONTRATADA correrá por conta única e exclusive da mesma. 

Correrão por conta únicas e exclusive responsabilidade da CONTRATADA todos os impostos, 

taxas, encargos sociais e custos que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços aqui 

especificados, bem como despesas com locomoção, hospedagem e alimentação do pessoal. 

O transporte de materiais e equipamentos será de responsabilidade da CONTRATADA, sendo 

apropriado por unidade de poço tubular profundo perfurado e testado, compreendendo 

todos os serviços relacionados aos mesmos, tais como: carga, transporte e locomoção de 

poço para poço, descarga, posicionamento e instalação dos mesmos nos locais de execução 

dos serviços. 

O perfeito funcionamento do poço tubular profundo perfurado é de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA, portanto, a mesma deverá ler e analisar atentamente as Normas vigentes. 

Sob nenhuma hipótese poderá alegar o desconhecimento do conteúdo destas. 

 
4. RESUMO DESCRITIVO DAS OBRAS 
 
O valor estimado para a contratação direta é de R$ 112.728,00 (CENTO E DOZE MIL E 
SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS), conforme planilha orçamentaria em anexo, e os 
locais definidos para as perfurações consta em anexo I a este Termo de Referencia. 

As obras e serviços, contempladas neste termo de referência, estão listadas abaixo: 
 

 Serviços de perfuração em aluvião ou rocha inconsistente nos diâmetros de 

8.1 /2" e 12" e perfuração em rocha sã no diâmetro de 6", 

 
 Serviços de testes de bombeamento (ensaio de vazão), de no mínimo 24 horas, em 

poços tubulares profundos e ensaio de recuperação de nível de água, após o 

bombeamento, até a recuperação de 80% do rebaixamento medido ou por no 

máximo 30 horas de observação, caso o nível não recupere até as medidas 

estabelecidas pelo órgão ambiental. 

 Compreende também todos os custos de mão de obra, incluindo transporte, 
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deslocamento de equipes, alimentação e hospedagem dos empregados, bem 

como as despesas diretas e indiretas sem quaisquer ônus adicionais. 

 
5. SERVIÇOS PRELIMINARES DE CAMPO 

 

5.1. O local para perfuração do poço deverá ser devidamente preparado para receber os 

equipamentos e seus acessórios, bem como para a construção de pequenas obras 

temporárias, tais como: barracas, reservatório de água, caixa de lama, etc. 

5.2. A área de serviço deverá ser convenientemente protegida evitando-se a entrada de 

animais e pessoas estranhas que possam prejudicar a ordem e o bom andamento dos 

trabalhos. 

5.3. Deverão ser tomadas todas as precauções para evitar quaisquer tipos de acidentes na 

área de serviço, adotando-se, para isto, medidas gerais de proteção e segurança, de acordo 

com a ABNT, Ministério do Trabalho, bem como as normas e procedimentos da COPASA 

utilizadas pela CONTRATANTE. 

5.4. Todos os procedimentos descritos nos parágrafos anteriores e seus custos são de única 

e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

5.5. Os serviços somente se iniciarão após a emissão, pela fiscalização da CONTRATANTE, da 

―Ordem de Serviço‖, onde constará a descrição do serviço pretendido. 

5.6. As Ordens de Serviço, emitidas pela CONTRATANTE e aprovadas pelas partes, passarão 

a integrar o contrato como seus anexos, para todos os efeitos. 

5.7. A CONTRATADA não poderá executar quaisquer serviços que não constem na Ordem 

de Serviço aprovada. 

5.8. As Ordens de Serviço, emitidas pela CONTRATANTE e aprovadas pelas partes, passarão 

a integrar o contrato como seus anexos, para todos os efeitos. 

5.9. Constituirá motivo de advertência escrita a realização de serviços antes da emissão da 

Ordem de Serviço por parte da CONTRATANTE. 

 
6. LOCAÇÃO DOS POÇOS 

 
6.1. A locação dos poços será de responsabilidade da CONTRATANTE, devendo esta 

informar e fornecer os respectivos croquis à CONTRATADA. 

6.2. O croqui da locação deverá indicar a localização dos poços circunvizinhos, no raio de 200 
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metros. 
 

7. PERFURAÇÃO 
 
7.1. Os equipamentos indicados são PERFURATRIZES ROTO — PNEUMÁTICAS, e em 

casos especiais, quando as condições hidrogeológicas exigirem, a utilização de SONDAS 

PERCUSSORAS. 

7.2. As profundidades das perfurações serão definidas em cada caso pela Fiscalização da 

CONTRATANTE. 

7.2.1. Os poços tubulares com resultado de vazão nula deverão ter uma profundidade 

mínima de 150 metros. Nos casos com profundidade inferior a 150 metros somente serão 

aceitos a critério da Fiscalização da CONTRATANTE. 

7.3. As perfurações em rochas consolidadas deverão terminar com brocas (BIT), diâmetro 
mínimo de: 

 BIT 6" — Diâmetro mínimo de 149,00 mm 

7.4. As medições dos poços tubulares serão baseadas no perfil construtivo final, portanto, 

perfurações em diâmetros menores e reaberturas de furo em aluviões/camadas 

inconsistentes e rocha sã, para atendimento desse termo de referência, não serão 

consideradas, com exceção, de reaberturas de poços tubulares de 6" para 8", conforme 

solicitações da Fiscalização da CONTRATANTE. 

7.5. Os níveis de água serão medidos pela manhã, antes do reinicio dos trabalhos, e à tarde, 

no término do turno de trabalho, durante as diversas fases da perfuração, e, ainda, as 

variações eventuais no decorrer da marcha dos trabalhos, especialmente quando se utilizar 

o método de perfuração por percussão. 

8. R E V E S T I M E N T O 

8.1 O poço deverá ser revestido com uma tubulação que estabeleça ligação única entre o 

aqüífero, ou aquíferos aproveitados, e o ambiente externo, permitindo o isolamento das 

demais camadas. 

8.2. Em caso de revestimento parcial, o tubo de revestimento deverá penetrar no mínimo 1,0m 

(um metro) na rocha consolidada, estabelecendo-se a necessária vedação. A critério da 

Fiscalização da CONTRATANTE, esta medida poderá ser alterada. 

8.3. Os tubos de revestimento permanentes deverão ser de aço, obedecendo às normas 

NBR 5580 ou 5590 ou de tubo geomecânico nervurado standard conforme NBR 13.604. 
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8.3.1. Tubos de revestimentos em 6" deverão ser instalados em diâmetros de 

perfuração de 9 8.1/2" ou 10". 

8.4. Os tubos de revestimento poderão ser rosqueados, e deverão ter, na extremidade 

inferior, reforços para sua proteção. Suas conexões deverão ser estanques. 

8.5. O poço deverá ser vedado com uma tampa dotada de dois parafusos de fixação. 

8.6. De conformidade com o método de construção, poderá ser previsto um tubo de 

revestimento externo, permanente ou temporário. A escolha do tipo e espessura desse tubo 

poderá ficar a cargo da CONTRATADA, desde que não venha prejudicar as condições de 

trabalho, ou as características do poço acabado. Deverá, entretanto, ser perfeitamente 

definido pela CONTRATADA em sua proposta, quando se tratar de revestimento 

permanente. 

 
9. V E D A Ç Ã O 

 
9.1. O poço deverá ser convenientemente vedado com pasta de cimento, introduzida a partir 

do fundo para a superfície, com o objetivo de impedir a contaminação por águas superiores 

e proteger os tubos de revestimento contra corrosão. 

9.2. A pasta será preparada com cimento e areia no traço 1:1 em volume, e com no mínimo 

de água necessária para dar à mistura uma suficiente plasticidade que permita sua livre 

introdução no espaço anelar. 

9.3. Caso haja pré-filtro e filtro, deverão ser tomadas medidas que possibilitem a boa 

execução destes serviços, como utilização de: tubos para introdução do material, retentor na 

base do revestimento de boca, etc. 

9.4. Em poços empedregulhados, em que a camada envoltória de pedregulho atinja a parte 

superior do poço, deverá ser feita a cimentação até uma profundidade de 10,00m (dez 

metros) a partir da superfície, tomando-se o cuidado de deixar embutidos os tubos para a 

introdução adicional de pedregulhos. 

9.5. Poços tubulares que apresentarem desmoronamentos no espaço anelar, antes da 

realização da cimentação, deverão ser reabertos com lama de perfuração, para permitir a 

adequada cimentação conforme previsto em Normas técnicas. 

 
10. LAJE DE PROTEÇÃO 
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10.1. Deverá ser executada, como acabamento de superfície, uma laje de concreto moldada 

no local, com consumo mínimo de cimento de 200 kg/m3, envolvendo o tubo de 

revestimento e impedindo a entrada de águas superficiais no poço. 

10.2. A laje deverá ter declividade do centro para as bordas, espessura mínima de 20 cm 

(vinte centímetros), com diâmetro de 2,50 m (dois metros e meio). 

10.3. O tubo de revestimento interno e os tubos de introdução do material adicional ao pré-

filtro, se existentes, deverão ficar salientes 40 cm e 10 cm, respectivamente, acima da laje ou 

da cota de inundação definida pela Fiscalização da CONTRATANTE. 

 
11. AMOSTRAGEM 

O perfurador deverá retirar amostras a cada 2,00m (dois metros) e em todas as mudanças 

de formação geológica. Deverá guardá-las convenientemente em caixa de amostragem, com 

a indicação de profundidade em que foram colhidas durante os serviços de perfuração. 

 
12. INSTALAÇÃO DE FILTRO 

 
12.1. Deverá ser usado filtro sempre que se constatar a existência de aquíferos significativos 

em camadas inconsistentes, ficando a instalação deste a critério da CONTRATANTE. 

12.2. Os filtros deverão assegurar a máxima entrada possível de água ao interior do poço com 

a menor perda de carga, impedir a passagem de areia, permitir o desenvolvimento do poço 

e suportar pressões exercidas pelas camadas envolventes. 

12.3. Os materiais de fabricação do filtro deverão ser resistentes à eventual ação corrosiva 

da água a ser captada. 

12.4. As especificações dos filtros, NOLDS e espiralado, em 6‖ e 8‖, deverão ser submetidas 

à aprovação prévia da Fiscalização da CONTRATANTE, incluindo diâmetros internos e 

externos, comprimento, material de fabricação, dimensão das aberturas e a área total das 

mesmas, expressa em porcentagem da área total do trecho filtrante. 

12.5. Para efeito de determinação da área útil do filtro, deverão ser consideradas as 

velocidades de passagem da água através dos orifícios não superiores a 5 cm/s e de 

preferência inferiores a este valor. 

12.6. O filtro não deverá apresentar, após a sua instalação, quebras de alinhamento em 

quaisquer das juntas. 
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12.7. O filtro deverá ser dotado de conexão estanque para sua ligação com o revestimento 
permanente. 

12.8. Todas as conexões e peças acessórias do filtro deverão ser de material idêntico ao do 

filtro, salvo casos especiais e a critério da Fiscalização da CONTRATANTE. 

12.8.1. Filtros e revestimentos em diâmetros de 6" deverão ser instalados em 

diâmetro de perfuração final de 8.1/2" ou 10". 

 
13. PRÉ-FILTRO 

 
13.1. Deverá ser colocado pré-filtro de areia selecionada ou brita apropriada, envolvendo o 

filtro no espaço anelar circunjacente ao revestimento permanente, desde o fundo até 10,00m 

(dez metros) abaixo da superfície do terreno. 

13.2. A espessura mínima do pré-filtro deverá ser de 75 mm e o diâmetro do material que o 

constitui deverá ser dimensionado a partir das regras já consagradas na prática. 

13.3. O método de colocação do material de pré-filtro dever ser por bombeamento com 

fluido, numa operação contínua e cuidadosa. Somente em casos excepcionais e com a 

autorização da Fiscalização da CONTRATANTE, será aceita a colocação por gravidade, 

preferencialmente com a utilização de tubo de introdução. 

13.4. O adicionamento complementar do pré-filtro, dever ser assegurado durante o 

desenvolvimento do poço. 

13.5. Após a colocação do pré-filtro e concluído o desenvolvimento do poço, deverá ser 

colocado no espaço anelar dos 10,00m (dez metros) iniciais, e antes de sua cimentação, 1 

(um) tubo de diâmetro nominal de 50mm, para permitir a introdução adicional do material 

do pré-filtro. 

 
14. DESENVOLVIMENTO 

 
14.1. Após a colocação do filtro e pré-filtro, quando houver, a CONTRATADA deverá realizar 

o desenvolvimento do poço, a fim de lavar e acomodar as camadas circunjacentes ao filtro. 

14.2. O desenvolvimento do poço poderá ser feito mediante um ou mais dos métodos 
seguintes: 

14.2.1. Bombeamento intermitente com bomba sem válvula e pé ou com ar comprimido. 

14.2.2. Injeção forçada de água com aspersão através de bocais na altura do filtro. 

14.2.3. Pistoneamento com êmbolo sólido (pistão), semi-sólido (com válvula) ou de molas, 
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utilizando-se máquinas perfuratrizes à percussão ou rotativas adaptadas. 

14.3. O processo de desenvolvimento deverá ser efetuado durante o período em que for 

necessário, até se constatar que nenhuma ou pouca areia ou outro material, está sendo 

arrastado para o interior do poço. Dependendo do método empregado, o processo deverá 

ser efetuado em etapas, de modo a se retirar mediante bombeamento ou uso de caçambas, a 

areia ou outros materiais que se depositarem no fundo do poço. 

14.4. Será permitido o uso de bentonita ativada na constituição da lama de perfuração, 

quando não estiver prevista a utilização de filtro no poço. 

14.5. Em casos especiais, em substituição à lama de perfuração com bentonita ativada, será 

utilizado outro fluido à base de água e polímero (natural de celulose, orgânico, sintético ou 

biopolímero xantânico), de acordo com as características geológicas do local onde a 

perfuração será realizada. 

14.6. A utilização da lama de perfuração implicará na utilização de equipamentos 

apropriados para a limpeza do poço, com a utilização de produto químico à base de 

polifosfato lineares tenso ativado (por exemplo: Hexa T), sem prejudicar ou contaminar o 

aquífero, em quantidades de 5 a 8 kg/m3. 

14.7. É totalmente vedado, no preparo da lama de perfuração, o emprego de óleo diesel ou 

outras substâncias capazes de poluir o aquífero. 

15. A quantidade de areia em água de poço, após seu desenvolvimento, deverá limitar-se a 

10 g/m3 (10 gramas por metro cúbico), podendo a Fiscalização da CONTRATANTE 

rejeitar o recebimento do poço se esta condição não for verificada, em consequência de 

má condução dos serviços ou de emprego de materiais inadequados. 

 

TESTES DE VAZÃO 

 
15.1. Concluído o poço, deverá ser procedido o ensaio final de vazão, podendo contar com a 

presença de um técnico, a critério da Fiscalização da CONTRATANTE. Atrasos na conclusão 

dos serviços caracterizam descumprimento de contrato. 

15.2. A CONTRATADA deverá providenciar todos os equipamentos e aparelhos auxiliares 

necessários, tais como: motores, bombas, geradores, compressores, dispositivos para 

medição de vazão e determinação dos níveis de água e outros, em perfeitas condições de uso 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAIAL – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua Dr. Jose Higino, 80, Centro, Maraial-PE, CEP 55405-000 | CNPJ 10.193.332/0001-93 

 

e funcionamento, para que o ensaio não venha a ser prejudicado por falta ou condições de 

utilização dos mesmos, e/ou negligência do responsável pela perfuração do poço. 

15.3. O ensaio deverá ser feito por meio de ar comprimido, utilizando-se compressores com 

capacidade de extrair uma vazão igual ou superior à prevista ou que for especificada no 

projeto. 

15.4. A extração de água, por meio de bomba submersa, para a realização do ensaio, só 

poderá ser aceita mediante aprovação prévia da Fiscalização da CONTRATANTE. 

15.5. O equipamento de bombeamento deverá permitir uma operação ininterrupta de, pelo 

menos, 72 horas, sendo aconselhável o emprego de motores elétricos ou motores à diesel 

como fonte de energia motriz. 

15.6. O período mínimo de funcionamento do compressor, durante o ensaio, deverá ser de 

24 horas. A Fiscalização da CONTRATANTE poderá, na ocasião do ensaio, determinar, em 

vista das circunstâncias, a alteração do período de bombeamento. 

15.7. A água extraída dever ser medida por qualquer dispositivo que permita determinar a 

vazão com segurança. A vazão medida deverá ser expressa em L/s (litros por segundo), 

L/h (litros por hora) ou m3/h (metros cúbicos por hora). A critério da Fiscalização da 

CONTRATANTE poderá ser usado o método volumétrico. 

15.8. A determinação dos níveis de água do poço bombeado deverá ser feita por meio de 

sonda elétrica. Não será permitido o uso de sistema pneumático. As leituras deverão ser 

feitas com precisão de 5 mm. 

15.9. Durante o ensaio de vazão, deverão ser efetuadas medidas dos níveis dinâmicos de 

todos os poços circunvizinhos, no raio de 200 metros, avaliando-se a interferência dos 

mesmos, a critério da Fiscalização da CONTRATANTE. 

15.10. Deverão ser anotadas todas as medidas de tempo e retorno do nível d'água no período 

de recuperação do poço, até que o mesmo recupere 80% do rebaixamento medido, não 

excedendo 24 horas de observação. 

15.11. Deverão ser tomados todos os cuidados para que a água proveniente dos ensaios não 

cause danos a terceiros. 

 
16. DESINFECÇÃO E ANÁLISE 

 
16.1. A CONTRATADA deverá tomar as precauções que forem necessárias, ou que possam ser 
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exigidas pela Fiscalização da CONTRATANTE, para evitar que, através da perfuração, haja 

entrada de água contaminada ou contendo características físico-químicas indesejáveis, etc., 

na camada aquífera onde se fará a captação. 

16.2. Antes da conclusão dos trabalhos a cargo da CONTRATADA, deverá a mesma efetuar a 

desinfecção do poço, que constará da aplicação de uma solução contendo cloro em 

quantidade que permita obter-se, na água do poço uma concentração inicial de 50ppm. 

Qualquer bombeamento posterior só deverá ser realizado decorrido o intervalo de 2 h (duas 

horas) após a introdução da solução desinfetante. 

16.3. A CONTRATADA deverá fazer a coleta de amostras de água na fase final do 

bombeamento / teste de vazão, tomando os seguintes cuidados com: 

 
 Armazenamento — As amostras deverão ser armazenadas em frascos 

adequados (plásticos ou vidros), em quantidades suficientes para a análise dos 

parâmetros solicitados (Físico-químico e Bacteriológico); 

 
 Preservação e transporte das amostras — O responsável pela coleta deverá 

estar atento à necessidade de refrigeração em gelo ou utilização de preservantes 

químicos nas amostras coletadas, até a entrega no laboratório, conforme 

parâmetro a ser analisado (Físico-químicos e Bacteriológicos); 

 Prazo de validade das amostras — As amostras coletadas têm prazo de validade 

para a realização das análises, portanto, a CONTRATADA deverá estar atenta 

quanto a esse cuidado. Amostras analisadas com prazo de validade vencido, não 

serão aceitas pela CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA refazer coleta e 

análise da água. 

16.4. As análises físico-químicas e bacteriológicas, de responsabilidade da CONTRATADA, 

deverão ser executadas por laboratórios idôneos, acreditados na ABNT NBR ISO/IEC 17025, 

para segurança e qualidade das análises. 

16.5. De acordo com o Instituto Mineiro de Gestão das Águas (IGAM) e a Unidade de Serviço 

de Controle Operacional, Padronização e Qualidade da CONTRATANTE, os parâmetros 

mínimos que caracterizam a qualidade da água bruta para manancial subterrâneo e que 

deverão constar nos resultados são: listados abaixo, juntamente com observações de 
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preservação da amostra e prazo de validade para a análise: 

a) Acidez livre (Preservação: refrigerar em gelo/ Prazo de validade: 14 dias) 

b) Alcalinidade bicarbonato (Preservação: refrigerar em gelo/ Prazo de validade:14 
dias) 

c) Alcalinidade carbonato (Preservação: refrigerar em gelo/ Prazo de validade: 14 dias) 

d) Alcalinidade hidróxido (Preservação: refrigerar em gelo/ Prazo de validade:14 dias) 

e) Alcalinidade total (Preservação: refrigerar em gelo/ Prazo de validade: 14 dias) 

f) Cloretos (Preservação: refrigerar em gelo/ Prazo de validade: 28 dias) 

g) Condutividade elétrica (Preservação: refrigerar em gelo/ Prazo de validade: 28 dias) 

h) Cor (Preservação: refrigerar em gelo/ Prazo de validade: 48 horas) 

i) Dureza cálcio (Preservação: 0,5 mL de HNO3 P.A. ou 0,5 mL de H2SO4 P.A e refrigerar 

em gelo / Prazo de validade: 6 meses) 

j) Dureza total (Preservação: 0,5 mL de HNO3 P.A. ou 0,5 mL de H2SO4 P.A e refrigerar 

em gelo / Prazo de validade: 6 meses) 

k) Ferro total (Preservação: 1 mL de HNO3 P.A. e refrigerar em gelo / Prazo de 

validade: 6 meses) 

l) Fluoreto (Preservação: refrigerar em gelo/ Prazo de validade: 28 dias) 

m) Manganês total (Preservação: 1 mL de HNO3 P.A. e refrigerar em gelo / Prazo de 

validade: 6 meses) 

n) Sulfatos (Preservação: refrigerar em gelo/ Prazo de validade: 28 dias) 

o) Turbidez (Preservação: refrigerar em gelo/ Prazo de validade: 48 horas) 

p) PH (Preservação: refrigerar em gelo/ Prazo de validade: 3 dias) 

q) Sílica (Preservação: refrigerar em gelo/ Prazo de validade: 28 dias) 

r) Nitrato (Preservação: refrigerar em gelo/ Prazo de validade: 48 horas) 

s) E coli (Preservação: para frascos de 100 mL, 0,1 mL de solução de Tiossulfato de 

Sódio 1,8% e refrigerar em gelo/ Prazo de validade: 24 horas) 

t) Coliforme total (Preservação: para frascos de 100 mL, 0,1 mL de solução de 

Tiossulfato de Sódio 1,8% e refrigerar em gelo/ Prazo de validade: 24 horas). 

 
17. ACABAMENTO E OBRAS COMPLEMENTARES 

 
17.1. Concluídos os trabalhos precedentes, deverá ser construída a laje de proteção sobre 

a superfície do terreno conforme item 10. 
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17.2. A fim de se permitir futuras medições de nível de água, deverá ser aberto num ponto 

conveniente da tampa do poço, um orifício obturável de 25 mm de diâmetro que permita a 

fácil introdução de instrumentos de medidas. 

17.3. Verificando-se o abandono da perfuração por determinação da Fiscalização da 

CONTRATANTE ou por iniciativa da própria CONTRATADA, o poço deverá ser 

obrigatoriamente e convenientemente obturado. 

 
18. LIMPEZA E VERIFICAÇÃO FINAL 

 
18.1. Após o término das obras e antes do pagamento final contratual, a CONTRATADA 

removerá todas as construções temporárias com exceção das propriedades de outros 

e das que a Fiscalização determinar. 

18.2. Serão removidos todos os entulhos do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 

varridos os acessos. 

 
19. REGISTRO DE DADOS E RELATÓRIO FINAL 

 

19.1. Todos os trabalhos executados na construção do poço deverão ser cronologicamente 

registrados pelo sondador em caderneta ou formulário apropriado. Serão anotadas 

diariamente as horas de trabalho, comprimento perfurado, cotas atingidas, níveis de água, 

tipos de camadas perfuradas, revestimentos colocados e outras ocorrências de interesse. 

19.2. Concluído o poço, e efetuados os ensaios, testes e demais serviços, a CONTRATADA 

deverá preparar e encaminhar à Fiscalização da CONTRATANTE, o relatório final do mesmo, 

com as seguintes indicações mínimas, em 3 (três) vias, 1 (uma) em original, acompanhadas 

das cópias dos relatórios de campo do sondador: 

19.2.1. Localidade e Número do Poço. 

19.2.2. Situação. 

19.2.3. Método de perfuração e equipamento utilizado. 

19.2.4. Dados referentes à perfuração (diâmetro e profundidades perfuradas). 

19.2.5. Diâmetro do BIT no início e final dos trabalhos, quando houver perfuração 
em rocha

 
 
19.2.6. Seção geológica (perfil mostrando as camadas atravessadas, sua 

natureza e 
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(mate

riais, diâmetros, espessura e cotas atingidas). 

19.2.7. Filtros (tipo, material, comprimento, posição, grandezas características). 

19.2.8. Empedregulhamento (material utilizado, tamanho das partículas, 
posição da 

camada, ensaios granulométricos e seus gráficos). 

19.2.9. Ensaio de vazão e os respectivos cálculos de vazão explotável — nível 

estático, vazões, durações das etapas de bombeamento, níveis dinâmicos correspondentes, 

datas das medições, equipamentos e aparelhos utilizados. 

19.2.10. Análises físico-química e bacteriológica de amostras de cada poço, com 

interpretações dos parâmetros fora das normas de potabilidade adotada pela 

CONTRATANTE MG. 

19.2.11. Operação de cimentação e vedação (posições e material empregado). 

19.2.12. Desenhos descritivos do perfil do poço, com as montagens utilizadas 

durante os ensaios e previstas para a sua utilização definitiva. 

19.2.13. Cota do terreno no local do poço. 

19.2.14. Formulário de tamponamento de poço tubular, IGAM, e anexos 
fotográficos. 

19.2.15. Todos os dados deverão ser apresentados em impressos apropriados, 

fornecidos pela CONTRATANTE, acompanhados de ART para os serviços específicos 

(perfuração de poço, teste de bombeamento/teste de interferência, tamponamento de 

poços). 

19.3. Os poços somente serão faturados após o aceite pela Fiscalização da CONTRATANTE, 

do relatório final devidamente assinado pelo responsável técnico da CONTRATADA. 

 
20. ETAPAS E PRAZOS PREVISTOS 

 
20.1. O contrato é constituído em uma única etapa ao longo de sua vigência, sendo os 

serviços executados sob demanda. 

20.2. O prazo para iniciar a execução não poderá ultrapassar 5 (cinco) dias úteis após 

emissão de Ordem de Serviço pela CONTRATANTE. Para casos especiais serão negociados 

novos prazos em função de outras demandas prioritárias da CONTRATANTE ou outros 

serviços que forem necessários. Os atrasos comprovadamente motivados pela 

CONTRATANTE não serão computados. 
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20.3. Nos casos de emergência a CONTRATADA deverá dispor de todos os recursos para 

atendimento no prazo de até 24 horas após emissão de Ordem de Serviço da CONTRATANTE 

ou a critério da fiscalização. 

20.4. Após a conclusão da perfuração de um poço tubular, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar imediatamente uma unidade de teste, com compressor de 150 PCM, para a 

execução de ensaio de vazão. 

20.5. Somente serão considerados motivos para prorrogação dos prazos fixados no Termo 

de Referência e no Edital de Licitação, aqueles definidos no artigo 71 da lei Federal n° 

13.303/16, devidamente comprovados pela CONTRATADA e aceitos pela CONTRATANTE. 

 
21. PREÇ OS 

 
21.1. O preço máximo fixado para elaboração do presente Termo de Referência é o que 

consta no Planilha de Orçamento anexa ao Edital de Licitação. 

21.2. Consideram-se inclusos nos preços todos os custos relativos aos serviços executados, 

bem como todas as despesas e encargos diretos ou indiretos que incidirem sobre os custos 

dos serviços constantes na Planilha de Orçamento. Os preços máximos estão em Real. 

21.3. Os licitantes deverão apresentar desconto linear para os itens da Planilha de 

Orçamento, conforme condições previstas no Edital. 

 
22. EM ISS ÃO D A OR DEM DE S ERV IÇ OS , RECEB IM ENT O E M ED IÇÃ O 

 
22.1. A emissão da Ordem de Serviço Inicial para o Contrato somente poderá ocorrer 

mediante apresentação por parte da CONTRATADA da ART, devidamente registrada no 

CREA. 

22.2. Durante o período de vigência do contrato, a CONTRATANTE emitirá Ordens de 

Serviços parciais para a execução dos serviços constantes na Planilha de Orçamento que faz 

parte deste Processo Licitatório. 

22.3. As medições serão processadas pela CONTRATANTE uma vez a cada mês, e 

corresponderão aos serviços efetivamente entregues e aceitos no período compreendido 

entre o dia 16 e o dia 15 do mês subsequente, respeitado o prazo para fiscalização e 

conferência de relatórios pela CONTRATANTE, sendo o dia 16 a data limite para o 

encaminhamento dos relatórios corrigidos por parte da CONTRATADA. 
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22.4. As medições encaminhadas fora do prazo estipulado no item anterior somente serão 

processadas pela CONTRATANTE no mês subsequente ao da sua entrega. 

22.5. As medições dos serviços efetivamente realizados serão efetuadas obedecendo os 

critérios de medição constantes nas Regulamentações de Serviços apresentadas no Edital e 

às demais instruções do presente Termo de Referência. Deverão ser acompanhadas de uma 

memória de cálculo, com o resumo dos quantitativos dos serviços e respectivos valores da 

medição obtidos a partir da Planilha de Preços do Contrato assinado. 

22.6. Todos os relatórios dos serviços que fazem parte deste Termo de Referência deverão 

ser encaminhados por e-mail e via física à CONTRATANTE, para fins de medição. 

22.7. Constatada a perfeita execução dos serviços (com os relatórios preenchidos), e 

cumpridas todas as exigências, no caso da perfuração de poços e execução de teste de 

bombeamento, os mesmos estarão aptos a serem medidos. 

22.8. No caso da instalação e urbanização de poços, os serviços serão pagos após o aceite 

pela Fiscalização da CONTRATANTE. Estes serviços ocorrerão de forma independente da 

perfuração e teste de bombeamento, ou seja, poderão ser indicados poços previamente 

perfurados e testados para serem somente instalados e urbanizados pela CONTRATADA. 

22.9. Constatada qualquer irregularidade na execução dos serviços, os mesmos serão 

devolvidos, definindo novos prazos para promover as devidas correções. 

22.10. O prazo para pagamento à CONTRATADA, como resultado dos serviços realizados e 

das medições apresentadas, bem como a forma de reajustamento contratual, serão os 

previstos no Edital de Licitação. 

 
21. P R A Z O D E G A R A N T I A 

 
21.1. O prazo de garantia dos serviços será de 05 (cinco) anos, contados a partir da aceitação 

dos mesmos, sendo certo que, durante este período, a CONTRATADA estará obrigada a 

corrigir e/ou refazer os serviços, bem como prestar assistência técnica em campo sem 

quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE, nos casos de anormalidade em qualquer 

aspecto referente à perfuração do poço. 

 
22. P R A Z O D E V I G Ê N C I A 

 
22.1. O prazo de vigência é 04 (quatro) meses, iniciando-se a partir da data de sua assinatura. 
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23. S A N Ç Õ E S 

 
Conforme as condições da minuta do Edital e Contratos. 

 

24. CR IT ÉR IO P AR A J U L GAM EN T O D AS PROP OST AS 
 

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO. 
 

26. CONDIÇÕES GERAIS 
 

26.1. Será responsabilidade da CONTRATANTE: 

a) A fiscalização da execução dos serviços. 

b) Definições técnicas. 

c) Liberação das áreas. 

d) Efetuar    o    pagamento à    CONTRATADA    nos    prazos e   nas

 condições estabelecidas no contrato. 

e) Diligenciar através dos setores competentes para assegurar o 

cumprimento do contrato. 

f) Proibir ou interromper todo e qualquer serviço cuja realização contrarie 

as normas próprias ou da legislação vigente. 

g) Convocar a CONTRATADA para reuniões técnicas. A CONTRATANTE se 

compromete a estabelecer as datas e horários das convocações com prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas de antecedência das reuniões físicas e de até 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência das reuniões virtuais, de modo a possibilitar o 

planejamento e comparecimento por parte da CONTRATADA. 

 
26.2. Será responsabilidade da CONTRATADA: 

a) Obedecer  aos  prazos  constantes  nas  ordens  de  serviço,  que  serão 

definidos previamente à emissão das mesmas, em conjunto com a fiscalização da 

CONTRATANTE. 

b) Ter mobilidade e flexibilidade para atender a quantidade de serviços/obras 

que lhe for repassada, assim como o número de equipes deverá ser suficiente para 

atender a simultaneidade da execução dos serviços/obras, em poços tubulares  

profundos distintos, conforme determinação da fiscalização da CONTRATANTE. 
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c) Fornecer cronograma de desenvolvimento das atividades. 

d) Para os casos fortuitos que ensejem dilação nos prazos estipulados no 

cronograma, a CONTRATADA deverá fazer a solicitação e justificativa por escrito 

à unidade gestora responsável pela fiscalização da CONTRATADA, que, com base 

nessas informações, procederá à análise do pleito em questão, para concordância 

ou não com o aditamento no prazo do serviço. 

e) Fornecer  documento,  por  meio de  e-mail,  a ser  enviado  para a 

fiscalização da CONTRATANTE, constando quais os serviços/obras serão 

executados em cada poço. Sendo que a execução desses serviços estará condicionada 

à aprovação da fiscalização da CONTRATANTE. 

f) Manter todos os seus empregados devidamente uniformizados e com os 

equipamentos de segurança necessários, para cada tipo de atividade, conforme 

especificações das normas técnicas vigentes. 

g) Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva 

(EPI/EPC), ferramentas e equipamentos compatíveis com a execução do 

serviço/obra. 

h) Zelar pela segurança de todos os serviços/obras executados, devendo 

cumprir as disposições legais referentes a segurança, higiene e medicina do 

trabalho de todos os profissionais a ela vinculados, sendo responsabilizada por 

qualquer infortúnio decorrente da omissão desse item. 

i) Obedecer às normas de segurança previstas para execução dos 

serviços/obras contratados, procurando observar as normas de segurança do 

trabalho adotadas pela CONTRATANTE. 

j) Fornecer materiais necessários à   execução   dos serviços/obras  

conforme as especificações da CONTRATANTE. 

k) Indicar um preposto para o acompanhamento do contrato e demais 

relações com o gestor contratual. 

l) Repassar aos empregados envolvidos na execução dos serviços/obras às 

cláusulas contratuais. 

m) Instruir seus prepostos quanto à necessidade de acatar as orientações da 

fiscalização da CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das normas 
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internas de segurança e medicina do trabalho. 

n) Facilitar, ao máximo, o trabalho da fiscalização da CONTRATANTE. 

o) Executar os serviços/obras especificados dentro dos prazos 

determinados pela CONTRATANTE. Atrasos serão passíveis de multa. 

p) Refazer os serviços/obras executados que tiveram falhas ou imperfeições 

de qualquer natureza, sempre as suas expensas, quando solicitado pela fiscalização 

da CONTRATANTE. 

q) Restituir e se responsabilizar por todos os danos ou prejuízos   que 

causarem a CONTRATANTE, seus bens, pessoas ou bens de terceiros, em 

decorrência do descumprimento das condições aqui definidas ou por falhas na 

execução dos serviços/obras. 

r) Responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que causarem ao meio 

ambiente. 

s) Garantir o pagamento em dia da remuneração de seus empregados, que jamais 

serão considerados da CONTRATANTE, bem como todos os encargos trabalhistas, 

sociais previdenciários, tributários e quaisquer outros decorrentes da execução 

dos serviços/obras contratados, não podendo ser debitada a CONTRATANTE 

nenhuma despesa, seja para transportes, diária, alimentação ou qualquer outro fim 

que não tenha sido incluído no preço proposto. O não cumprimento desse item pode 

acarretar rescisão do Contrato. 

t) A conferência dos quantitativos de materiais entregues nas frentes de 

serviço/obra. 

u) Sinalizar os serviços/obras de modo a evitarem acidentes, transtornos, 

impedimentos, insegurança, e de tal forma que não atrapalhem as atividades 

normais da CONTRATANTE. 

v) Manter diário de obra sempre atualizado e disponível para consulta da 

fiscalização e apresentá-lo, em meio físico e digital, quando solicitado pela 

CONTRATANTE. 
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w) Após a conclusão e aprovação do serviço/obra pela fiscalização da 

CONTRATANTE. A   CONTRATADA   deverá   elaborar   relatório   

fotográfico, comprovando os serviços executados e disponibilizá-lo, em 

meio físico e digital, para a fiscalização da CONTRATANTE. 

x) Atender a convocação da CONTRATANTE para reunião temática, 

com base nos locais físicos ou virtuais, datas e horários estabelecidos pela 

CONTRATANTE. Fica a CONTRATADA sujeita às multas e sanções 

previstas no contrato caso não cumpra a convocação e seus prazos. 

y) Designar um geólogo e/ou engenheiro de minas e/ou engenheiro 

geólogo como responsável técnico pelos serviços referentes à perfuração 

de poços e execução de teste de bombeamento e acompanhamento dos 

equipamentos em campo. 

 
27. F ORM A DE P AG AM EN TO 

Os pagamentos das notas fiscais recebidas pela CONTRATANTE, correspondentes 

aos serviços executados e aprovados, serão efetuados, 10 (dez) dias após o 

recebimento das mesmas, através de crédito em conta corrente, que deverá ser 

aberta, pela contratada. 

 
 

28. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

28.1. As propostas que atenderem às condições previstas no Edital e seus anexos, 

serão ordenadas e classificadas em ordem crescente, segundo os Preços Totais 

propostos. 

 
28.2. A Comissão de Licitação verificará e decidirá pelas propostas que 

atenderem as condições estabelecidas no Edital da licitação. 

 
28.3. O Proponente, ao formular sua proposta, reconhece implicitamente 

que tem pleno conhecimento da natureza dos serviços e de suas condições de 

execução. 
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28.4. Nos preços ofertados devem estar incluídos todos os insumos mínimos 

necessários para a elaboração dos serviços, conforme suas respectivas 

regulamentações, abrangendo os custos de mão-de-obra e de 

materiais/acessórios/equipamentos necessários à execução dos serviços. 

 
28.5. O preço ofertado para a execução plena e total do objeto desta contratação 

não poderá ser alterado, em hipótese alguma, ficando entendido que a 

CONTRATANTE não   acatará nenhuma reivindicação futura, a que título for, que 

objetive modificar o valor contratual, salvo os casos previstos em lei. 

28.6. A CONTRATADA se responsabiliza por quaisquer tipos de danos causados à 

sua equipe e a terceiros em decorrência da execução do contrato, inclusive 

arcando com o ônus financeiro decorrente de qualquer dano, uma vez provada a 

sua responsabilidade. 

 
28.7. A CONTRATANTE efetuará os controles que considerar oportunos, com o 

objetivo de constatar a exata aplicação das diretrizes, normas, especificações 

e recomendações emitidas e com vistas à adoção de providências técnicas 

adequadas para execução dos serviços. 

 
28.8. A CONTRATADA será responsável por todos os ônus e obrigações 

concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária e previdenciária, 

decorrentes da execução dos serviços. 

 
29.10. A CONTRATADA deverá comprovar, mensalmente o cumprimento das 

obrigações acima citadas. 

 
29.11. Os modelos dos Formulários/Tabelas aplicáveis aos Serviços 

apresentados como Anexos a este Edital, na presente Licitação, poderão ser 

adequados ou modificados, a critério exclusivo da CONTRATANTE durante o 

prazo de vigência contratual. 

 
29.12. A CONTRATADA deverá facilitar a atuação da Fiscalização da 

CONTRATANTE, instruindo o responsável para atender, a qualquer momento, 
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solicitações desta, no sentido de verificar a aplicação das normas, bem como a 

situação do poço em execução. 

 
29.13. A CONTRATADA responderá de maneira única e exclusiva por todos e 

quaisquer danos que por ventura causar às instalações da própria 

CONTRATANTE ou de outras concessionárias de serviços, quer sejam elas 

públicas ou privadas. É de inteira responsabilidade de a CONTRATADA proceder 

aos reparos, imediatamente e a contento, e totalmente às suas expensas, 

inclusive fornecendo os materiais para reparo que se fizerem necessários. Está 

incluso neste item todo dano causado ao pavimento de pistas e passeios, assim 

como em sarjetas, meio fios, jardins, etc. É responsabilidade da CONTRATADA 

comunicar-se imediatamente com a empresa ou proprietário do bem danificado, 

notificando-lhe o fato e acertando todas as providências necessárias. 

 
29.14. Os reparos por danos causados pela CONTRATADA, na forma do item 

anterior, são condicionantes para a aprovação dos serviços para efeitos de 

medição. A CONTRATADA deverá tomar providências imediatas para a execução 

dos reparos e danos causados, independente de sua extensão, gravidade, reflexo 

ou competência. 

 
29.15. A CONTRATANTE, através de sua Fiscalização ou de prepostos seus, se 

reserva o direito de realizar controle de qualidade durante a execução da obra 

pela CONTRATADA, tanto dos insumos básicos como do produto acabado. Os 

serviços não aceitos pela Fiscalização deverão ser refeitos quantas vezes forem 

necessários, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

29.16. As demais condições relacionadas com o processo licitatório e com a 

contratação estão definidas no Edital de Concorrência. 

 
29.17. O responsável técnico deverá ter total conhecimento dos serviços a serem 

executados e deste Termo de Referência, bem como, ainda, facilitar ao máximo o 

trabalho da Fiscalização da CONTRATANTE. 
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29.18. Deverá ser instituído o Diário de Obras para registros dos principais 

eventos no transcurso das obras, assim como ser ele um instrumento para a 

transcrição de demandas e soluções de obras. 

 
29.19. A Fiscalização efetuará controles, quer sejam de rotina ou não, que 

considerar oportunos, tanto para constatar a exata aplicação das normas, 

especificação e qualidade de materiais, quanto para verificar dimensões e 

resistência dos materiais e a adoção de providências técnicas adequadas para 

execução de obras/serviços e outros. 

 
29.20. Para quaisquer esclarecimentos entrar em contato com a Secretaria 

Municipal de Obras, gestora do contrato. Endereço: Rua Dr. Jose Higino, 80, 

Maraial – PE – CEP 55405-000.  

 

29.21. Os casos omissos ou divergentes serão tratados entre a CONTRATANTE e 

a CONTRATADA, de acordo com as técnicas e normas vigentes pertinentes ao 

objeto deste termo de referência e, na falta de entendimento, encaminhados ao 

Departamento Jurídico para parecer final. 

 

 

JUDSON RIBEIRO DE LUNA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 

PORTARIA Nº 008/2023 

CPF: 030.844.044-70 

 

 

 

 

 

 

 

 



Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
 Valor Unit com 

BDI 
 Total 

 1 PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS R$ 112.728,00

 1.1 47225 SBC POCO ARTESIANO - PERFURACAO EM ROCHA SAN COM 6"" M 330,00 R$ 270,00 R$ 341,60 R$ 112.728,00

R$ 112.728,00TOTAL GERAL

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO O VALOR DE R$ 112.728,00 (CENTO E DOZE MIL E SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
PREÇOS BASEADOS NA TABELA - SBC - 08/2024 - Pernambuco; - COM BDI DE 26,52%

MARAIAL/PE, 12 DE AGOSTO DE 2024

MARCELO ADRIANO DE BARROS 
CREA PE 182093801-9

ENGENHEIRO FISCAL DO MUNICIPIO DE MARAIAL/PE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (ESTIMATIVA)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAIAL                                                                                                                                                                                           
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SBC 08/2024 (PERNAMBUCO)

 BDI 26,52%

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES  PROFUNDOS EM DIVERSOS 
LOCAIS, NO MUNCIPIO DE MARAIAL/PE

LOCAL: EM DIVERSOS LOCAIS, NO MUNCIPIO DE MARAIAL/PE

CIDADE: MARAIAL/PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAIAL – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Rua Dr. Jose Higino, 80, Centro, Maraial-PE, CEP 55405-000 | CNPJ 10.193.332/0001-93



Siglas Situação

AC -

SG -

R -

DF -

L -

CP -

ISS -

CPRB -

BDI DES OK

MARCELO ADRIANO DE BARROS 
CREA PE 182093801-9

ENGENHEIRO FISCAL DO MUNICIPIO DE MARAIAL/PE

% Adotado

3,80%

0,32%

0,50%

1,02%

MARAIAL/PE, 12 DE AGOSTO DE 2024

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção de praças urbanas, rodovias, ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 60%, com a respectiva 
alíquota de 5%.

6,36%

3,65%

3,00%

4,50%

26,52%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DETALHADA DE BDI

Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO

Construção de praças urbanas, rodovias, ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas Sim

DESONERAÇÃO

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI COM desoneração

Itens

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAIAL                                                                                                                                                                                           
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SBC 08/2024 (PERNAMBUCO)

 BDI 26,52%

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES  PROFUNDOS EM DIVERSOS LOCAIS, 
NO MUNCIPIO DE MARAIAL/PE

LOCAL: EM DIVERSOS LOCAIS, NO MUNCIPIO DE MARAIAL/PE

CIDADE: MARAIAL/PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAIAL – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
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1º MÊS 2º MÊS ACUMULADO (R$)
56.364,00R$                  56.364,00R$                  

50,00% 50,00%
112.728,00R$           100,00% 56.364,00R$                56.364,00R$                112.728,00R$                

56.364,00R$                112.728,00R$             

50,00% 100,00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAIAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS 
TUBULARES  PROFUNDOS EM DIVERSOS LOCAIS, NO MUNCIPIO DE MARAIAL/PE

LOCAL: EM DIVERSOS LOCAIS, NO MUNCIPIO DE MARAIAL/PE

CIDADE: MARAIAL/PE

SBC 08/2024 (PERNAMBUCO)

 BDI 26,52%

MARCELO ADRIANO DE BARROS 
CREA PE 182093801-9

ENGENHEIRO FISCAL DO MUNICIPIO DE MARAIAL/PE

MARAIAL/PE, 12 DE AGOSTO DE 2024

TOTAL GERAL
FINANCEIRO ACUMULADO (R$)

FISICO ACUMULADO (%)

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO O VALOR DE R$ 112.728,00 (CENTO E DOZE MIL E SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
PREÇOS BASEADOS NA TABELA - SBC - 08/2024 - Pernambuco; - COM BDI DE 26,52%

1 PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS R$ 112.728,00 100,00% 112.728,00R$                   

TOTAL (R$) INCIDÊNCIA(%)
Cronograma Físico-Financeiro (R$)

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAIAL – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Rua Dr. Jose Higino, 80, Centro, Maraial-PE, CEP 55405-000 | CNPJ 10.193.332/0001-93


